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25/02/1994
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CONVENÇ~O COLETIVA 1994/1995

Este instrumente consolida a Convenç~o Coletiva de
Trabalho c~sisin.",c:k;\ pr.~lo :S.l.ndic~to dos E~;;t<:.\bEllclCimElntD~;; c:l9!" Ensino

no Estado de Minas Gerais - SINEPE/MG e Sindicato dos Profes50res
de Juiz de rara - SINPRO/JF~ em 25 de fevereiro de 1993, adapta:
redaç~o 'de suas cláusulas e 'estabelece co~reç~o e reajustamento
5 a1ar i a i s a p 1i c:~\v e i s a pa r- t i I~ li e 1º (p I~i 111e i I~o ) d e 'f e V (::.~r- f2 .i r- o d e
1991J.~ par.:>..adat.a-..base de feven:dxo e 1º (primeircl) de rn.;ou·-ço d'e
1994~ para a data-'base de mar-ç:o.
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CAPITULO I - DA ABRANG~NCIA

II
.1

-;1 '!

CLAUSULA I .....O p r-e s eri te j.nsti~~unêrlto:r:l!o~mati·vc;·~:t;: C:IPli~ê_\
à s r-e 1c.\\:;:\1 e ~3 d E:: t r"a h a J. h o e ;.;i 5 t;e ri t; e 5 o LI - q \,,\J ,~e n h ':i\ IJ\ ",I [,1 ;.; i s t i r ,

J.ndf~pf2nd(?I"l tc~~tIl(?l'd;.(..:~ . d (,::1 rdrid i ca l. i z ",U;?:tCl ~ en 'l:re C) P8~H;;C,..::\l d D C0U1 te e
t od O~:; o ~5 (~~i ta b(?1e c imen tos dé e n s in o , <:'L\(i~ mLn i s trl111l : F'I~é--'E~;c::o 1<:.\ r.:

•• j' 1

rundamental ~ I 1'1édiCJ~ Superior e F'osl:erior;~ CL.lnsc::>~;; Li.vre~;~

SUp18tiY05~ Preparatórios'e Pré-Vestibulares~ representados pelos
sindicatos siqnat~~ios.

./

Pará~rafo Unico - A aplicaç~o se dá no municipiD de Juiz. de

CAPITULO 11
,

DEFINIÇOES E CONCEITOS

CLAUSULA L ri ~:jt. r"u rn O,1n t C). /!
./ I\

./'C<J1l ~Ji d f2 r' <;1.-.!:; e :
I I

I CnJ:J..t-::f:.f:!.9_Qg -- p I~O f i Si si on <?-Il heIb j_ J. i t,,,,cl CJ con f.o nne
1 r.'(1 i. G .la ç '2l o eJC~ \ e.n s i fi o ~ r e o:;p em :oi .ti v f~1 p e 1 a m i n ü:; t I~ a ç~ CJ clr::: .:\ 1..\ J. '::1 Si e

J JC 1<.I~; 1'.'E'~::.p f? C t Iv i," S d t .í. v i d ad (;::'~::;e :.:t.1~a._.cI .;-,\s s C! ;

I I ..... Q:.!G~m LJ.YnJ~ .- u q L\C:' li ;;;'(o d t::~pe f'l cI(') cIU ,,;\II t.o 1'-i. ;:.:\ç ~ CJ

dos U I'C;I~'(D5 pu b l i cO'::-, (.Ife' cn ~:;i ri o par' a....i' urt c:Lor: ;;,\I'" ;

I I I .....çEf.~.ILl{n fXfBC I ç In Q_ll eBC.lJ~.ç_~:.!.m:;l.fS. p E:: 1- :í. o d o d e
1 i c E! I I l: .:.1 1'-e I!l U ri (2 I" i:\ d i:;\ (.'~ E? :.; e I" c .i. c .i ó d (,: III.;-:\n d a t (J ~:; .i n d i c: i''-'. l. ~ D. J é m d o

1(~º01 1rnr:'11 t. P c1 r; ,~>i li! c:o n s i.d e Ir ;,\d o 8 ~ P c:\ r· .:',\ 'f in 5 d o b o 1~:;a~; c:ICf ~:\ '::; tu d o , o
dIXJ~;(?lltac1o que t0!1l1-1a tr-.::\ballladoO~; ú í t.Lmo s c í n co .:HlD-:::; an t e s d a
c'r>(E;f~nt.:\(10Ir.i.ê:\ em escDla p"Clrti.cular·; I

I V ._ [~l~Jlt~E~~..9.o.B. P_n. r:'B.[) F' R' I..Q r.~.~iIOX~fJ"" G.C..L.t:.!.L.:J::-:l.I.,P. ,-. o
G'(I1P n:,ç_l adD d "I mfê?,,;m,:~en t.i d ad l~ man tenE~do r a ~ jJ<.l, I'"i.\ ·r Ln s d (J ~:i I::lc:'f1I?'f1.c 105
dI? 001 S,,:\S ele estudo;

V ~ QI. 0_L-l.s.b.s._ç.H1. ~HIJI. !2~.' [::1'1?I.tLQ ünidade
'f i.ns de

I.

E'scolaq
cc.\lculo

di? pn:>pr".iedadc? da E~nticJade I!\afltenedor·ct~ p"·lr"EI.

e I cli~::;b-ibuiç~() dt~ bolsas de E1stUcJO; :1
V I ._ ~i!~-';::-ImLQ..::.A1JJ::...Ij-=..~~Q.2E. --:- a Y·e 11\u r1e r .;o\(;~'(o

',;E'mal'1'::\l. r'I~IllUn e r",:Id o e s ('2m a d i cí. ClI"la l po r" a 1UI"! CJ

-."r.I .i. c: i C) n <,I i. ':;; , pQ 1<,I .7i) LI 1 i.' c: CJ III a d L.II~ ,:\ c;:::~CJ p r n v i \l:j t .',1
I

i,' , 1 • ,ii'"

I '(~ J._II:1U ~;u
(11.1 1..1' n~',

do v i.d iA ~ se/ll

um c 1aSise ou I

fI,,,\ C 1 áLH:;L~1 a
1 1 I ;

I VI I·· .. §.fj_~J\11lJJ - t!..LJ.bB. - o Si a 1á r i o - a u I a - b é;\~;f? <"Ic r e S c i d o
dos ~dicion~is por aluno em classe e com o rapbuso 'semanal
l'c'nILll1et-adD;
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~1N.UICI\IO JJUJrHO~[~~UH~~SBE JHl í PJ~J.l~~
" " "_4 __ .•. _.... _ ••• _., .••.• _ ••._-_ ••••• - •. _ • .,._.. ., '_

(ri! I{\DO i\ H1fT. r 'I. ('li t)

-_ •...•..-_ .•.•...._.y~-.........--. 0'./

_ •••• _ 0.0 _ •• __ ._ •• _'. __ '~.-"

I

V I I I rJ:~nJ_(mQ L,:fJJY.'Q !:!LJnJjD_L.:. o n f:? c E' ~:;~,;i!:1 I'" :i. o , c: ClI"·1.1'c:J ~. m E~

calendário do estabelecimento~ para cumprimento do número ,de
tI li. 1 ,,·1~:; C~ d ia Si 1 e t. i 'Io <::i ri F~ l,f~ P r' Q v i r:,t o t';; C~ P r.:\ r- .;:\ a t (~ri cJi mE~n t. o cI ti Si

í:.\ L:L\/ i d a d c:,s d C~ a v e I i a ~.;;:':(o ~ cem 5 e 1 11o ~:; (J e c 1 ':1S ~";e ~ c:Ir~ p 1 ;:.'!f"1E' j êHlll~ n t o e
dE? prepê.H"'a~:::1o~ r-es,";;::\lv.:\d2ls .C\s--féri.,=\s, O~5 recessos f::! ':'I!::;hipót(;~ses
c or \~:;t.:~n t,C! 5 d t~~;ti:? i (l !5 t I"'lJ fT\(~ n t o , I

I X _... Bf:~Ç~...~.2O t~~l.ç:_Q_~-_OJ::;.I -- o P e I~ :í.. C) I:J Cl é,1~~!,: i (Tl d cy i 11 i d o
ri e 5 t n J ri 5 t 1-U me ri t l? ~ em que n I::? n h LI fll21 a t .i. v J d .;:\d E? Po d C~ SiC~r·' 'r:,:.:i. !J .i. d ii.1 cIC)

P I' C) ·r (2 Si Si o t'" ~ (? :: c ~ t o a d e r-c? c u p l'? r i.\ ç: ;t( o ri o ~-:i t f:? r' mo I::; p r' E: v i ~:;t o ~:; n c
capItulo próprio;

X··... Ç_013Ji.fl. 1:':!Q.[~_QXUJl ~;;f:.t~ID.~W..b. o ri LI In 0:~I"·o d o ,,;\1_11,H5

sefll.:\nais sob a ~e5pOrl5abilidade do professor;
X I .... 13E.P. .çJ..ç;. i::,( q ll:1..QIJ ..Y...0I? () _.- a q LI e ri ~~c:J r"Q ,;;u J. t 21 ,-' d e

j LI !,; í; .'.1 C ,:\u ~:i;::\ ~ cICPf;:' (j i (j o eJL' d n III i s !,;; ~ o ~ d (~ té I'·· III i rI o c:1 E~ c::Ciri t 1'-"·1 t;C) êil ,

p r'C\ 'Z o cc·r-to ou d (? .::1 pO,:i(~n tddo r" .i. a C' ou d (2 mOI'"tri ... !::;f;:~ com FI1'·'O'li:\d.a!5

pl~.lU [~lI\pl·cq;:·Hlur· POI"·'::II\t.E:· ;1 :Juo,;t.ic.;tl do Tr·i::II:J,::\ll··,q t::.'11I c::;;:,~,;c:ide

r-c~c 1 .,,11." Li.'J1'-i .'.1 .;:1 p ro v E~ntl::'n te' d c,, in comp;:'1 t i bí. 1 i. ti ad (2 )::10:".1'" ;::'. ,,\ t'i v L d j~d (i)

~.~riu c d C i CJ n oI 1 C)LI cJ f~ rnU t i v o t é c ri i c::o ~ c:I i ~;;c:: i p 1 i. n a r: ~ c' c::o n rJ li, i c: o e
f j fi ,:\fI c,.? i "··L) ;

X I I OI L\(.L11 OP_ I;~.. ~:_~..T EU:\ .::::.J~~.\..71\ ~U~.i.t::.. é:l:i n C:I···(Dri t; f.2 i:':\ o
t t- a IJ i,'l 1 I , D d u C E' fi t (0 ~ r- [! 1 a tI.v (J a c 1 .:\ ~''>!5 c·~!,; I'· C? <] LI :I. ;;:\,-' (:::;;;; ;;:;C) I:J D.

I (~~.:. I)U I 1 :::i c-·Ibi 1 .i. cli:l ("Il~ LIo P,..-CJ t (? ~:;~;;C) 1-· e r'·Q ,:I 1 .i. z 2\ d o .1'C) ,,- a cí C) !::; (.:.:.:u hDI'·· /.;, ,~ :i. CJ d t::~

.,.\.11 ;)5.

CAPITULO 111 - DA DURAÇ~O DA AULA E DO INTERVALO

C L A U SUL A III I).~:\_t::<::\.~;.i'( (2.d i::1 Si Gl~..L3..~.~......CCl n ;;;i dc' 1'- c:\ '" c: c::: D (li C)

c\' I ] ,'I () ti -c\ b d 1h o 1[;' í; i v () (J LI E?d u c a c .{o n i} 1 c o rn d u r-21 r;~ (J IH i!:1>: 1.mc:I cle ~,O
..

ic.ili':l'J~~r\ta) mi ru.rt.os , m.i.n.i~,tr-i3cJCl P'::II·-,::\tunna ou cl..:;,~:;~::;c: 1···(':!(Jul.:;II'-dE?

-,
§ 1º N ,';1 f; ti LI '" l r: o p , .. oi. m f7! .i. I" i.\ :::i 15li! 1" .i. E! ,:; ri Cí (':, ri t'3 i ri Cl

r LII' ,10.1,IIIHI l: i..1 1. C~ I In r:w·(~~. r~::i c.o l,,:Ir" ~ ;::\ d u r· t:'1 (.;~~Cl d t:\ . ,,;IU 1d t~)~ n o tli~\!.: j mo ~ d E_.L_..

.•,n ('.;p I:; ,; "" ri t:.::.) i11i 1·\ U l: i:] ~:i•

fi 2Q ~;C'r .•,~I romuri ç.'~I'· ,':1cJo Pro po ,.-c: ,i. DrI i::\ l mon t E~!' D t:Qrn po q uc;'
i 1 I , r . I I I. ·1 t: : .: ••• 1 :. \ (.":·,II"'~ ',;:;~U IJ I'··U \I i t:; t. ;:\ no" r: i:,~P l.l t " I':' n () r"',.1 1'./\() I'" é::', 'f' n .1.1::). ~

I. iõ~I , LI, ) i..' :11 V i';;; t: ;:1 n ,; .,;\J. D ,... d Cl S. (~. D • .

fi 3 º ... ('I pó,,; d LI c·:\r,:.; (J u ti:')' .'::~;; '::,1.:1' 1 é:\ !::i c:: o n ,:;;E' c LI; :: i v õ:'l~;;~: {,,'

,,111 .1(1i';lti~)I-·.i." •., curlcc~"-,,,,;::tL) ele c.lC:.'SCi:';ir ".'::J Il\E~c:I:i.r.:lntE') ·jntr:'I'·'v/.::\lo' c o m
l \, •

,il" :,(:;?1() 'I\ílli'\li\ dc~ 1 :.:\ (q\.l.in;·;p) m í.nu Lo s , n:·~u c,',:,br:·:IlcJcl r:IUii,'lqLH::II'"

'·'1111111' 'I di. ·,'11) I'" I 1·1 I' I'~ (I:~I Lrfo .í.n tC~I'''V.i\ lu.

CAPITULO IV - FOLGAS SEMANAIS E RECESSOS DURANTE O ANO LETIVO,, ' , !

CLAUSULA IV É: vedadD
í; '·-.:;1 b a 1 h o s F!ilI

cX1g1r-se do profe5so~ a
(;' :.: a In e s ou q L:~. q '...1. (2 r- CJ l..l t 1- E\

_.---_._----------_. ---
I c!l]':; clomi.n q o s j

11 nos feriados naci()nais~ estaduais. municipais
I '

~ religio50s~ nos termos da legislaç~o própria;
111' - nos dias seguintes: segunda, terça e quarta-

:'::il-,'~':; cL'·1 ~:IC'I(l"il\::\ df:' ci:n-naval; quart<:I,qt.r í.nt.a , (-7~ !~:;(;~':·:t,::,(--·rc~i,-·a.!::;, belll~;

[ll"I;-' (I ,~tlb,0.cICl ·(1õ;~ ~:;C~lI\i:"n,::\ r3i:;\nta; 1~) (uu in z e ) clt? out.ubr-o (D.i'::1 do 1

I-·I··:! f E~~;':;U' ) •

CAPITULO V - CONOrCOES1 NORMAIS DE CONTRATAÇRO E TRABALHO

, ,,



CLAUSULA V· ..·· f'BD_}PJ.ç:rtl)_ PC. TE8DDJ=.l:l.P. E..X..IüIJ.. 1:~lJL F.::.f;.13JJ)D.rJ. 'J2E;.
Ç_~)J:1f~~i ... l\I~o éie pude? p:<j.gil~ do cío c eri to , no p0?r".l.cldq dc~ c'::':\lne!:; ou

do conselho de Cla55G~ a pre~taç~o de trabalho que exceda o seu
horário contratual semanal.

CLAUSUL() V I .... IB..Or:g~1F F,;.gr:: ~Ç_I.D" p E. !2..EU;:;_l..L::.LJ.HO_ .'" I\I;;~o P o de o
empregador t-.ran5fel~il· o docpnte de uma disciplina pa ra c)I_:(tl'"a 58n)
o seu cori s(!n t i IIlf~1'\ lu Cc:: rJr"C! S~. C) •

Parágrafo lJnico - Ocorrendo i;\ 5upl"esis;::lu Cjé':l cíísc i p Lí.n a :1
no curr{culo escolar~ o docente já contratado tem prioridade ~ar~
r e r.1 p r o 'I e i t c.1m Cõ' n t o e m o u t I" a d i ~:;c i p 1 i n i:;1 P ",I 1'''a a q U ':'l J. P o :; 5 u a

habilit':lç:~o lc'qal r:? r~m que hc:\ja V.:1g.:\. ,.,'
CLAUSULA VI I .....~J"ç_:ft.!1;J.1 !:':I f-1 q m;;.tJ.~.!1::U;Ho.nO. '00. DE! Po i ~";d f? C .i. n c:o

an05 de efetivo e ininterrupto exerci cio do magistério no mesmo
p s t ,'< IJ 8 1 e.c i. me n t (J ~ I~ (;: Si S <:I 1 v a d a s a Si i n t E? r' I~ u p ç; (~ f2 ~; P o I'" . In o t i VD E

P I'" [J \/ .i !; í;o s C!11\ 1.oi. ~ o d II C e ri t; e t f2 rn d i I~t:! i·t o a .LI ma. '1 i c (,;'11 (:: ál n iJ: o

1"Cil\Url C?t· i:\(j a ~ na r- ;,;\ t 1",:\ t.a I'" .c:1e Ln te r e s ~:;(,?~; p~::ll~rtic:u 1. <;II":r~~:;·~··-:"-"C::Cii'l;,"·-"di..t j--a ç'ào--
fi (', ,il I i'~ CC ( d o j ,:;) ,:.\I ICE:; ~ p I'·o r' n:l 9 ,~\V (2 i ~:i po 1''' m II t u CJ C~ri t C)1"1(.:1:i.. rn c' '''I t D, n ~~o

LUlllputaclu p.:.u-;, cont,]çlem cJr? t.ompo cll:~ 5~:?I'Oviço ou qu a lq:...I.(;~I''' out r o
{'fL'iLo LI deI dUI··,:·;\(;::·~o d,,',\ l.i.CQrlt;.ú.

P a r ti. ÇJ r i1 f o O n i c O Cl t I.'~1'''111 .i. ri (J d ",\ ), 1. c I;;)ri <;;: i:;\ ri ',~:('.:i p o c) Eí r" á
coincidir com o inicio de recesso ou ·férias.

CLAl.1SULA VI I I (\Utl.Ç;NID.. nJ;:;. GDE.\;J ..00 1"'!UnAfU ('I Dc~ c.omurn,
",t co I- d o E' 11 I. t- c:~ "~I':> p ç'\ r' t c~"~ p o (j F! r,; E')'.. a U IIIt,:~n t ,::1d D. ~"·"·····~~;~;~·I·"·~~·~;:,.d ".1 i:':11"'1Cj ~ P C) I'·

[1~?I··íodo n'~ID ::;upc:l...i o r..· é\ :':~OO (duzE'ntos) dias, em CC\I·"·/lt.E!I'''· C~\/c"rltual. E?'

como aulas exc0dentes~ em consonância com o disposto no art. 321
cId [L T. 01 C. ,:'{ r (] ê~ h CI r {l r' i ';:l 58 III a n c'l 1 d C] p r' o 'f e S~~ClI~, o Li <:; E' I'"\' ':ln d CJo':' ~;; e

;'ql.·.,:,illl:.CI .3 PC'I'·i.odo ~::iUpE~I'''.i.(Jr· n o IlIElCmo ':,\1"\<:> ou qu.(;:? pf:~r·mD.I·'i(:.:cc:r"em

c\ 1io 'Ci C o fi ~";C?LU t; i V D~:;. o d .i. 5; P o 5; to n deI ,~IU 5 U 1 d X X V •
Parágrafo ~nico - No caso~ entende-se corno ano o que se

I I 'L

SINUllJ\TU DOS PIlOFESSOBES DE J~~~l.J í{ HinA.
(rILlI\OO A FlTEE E 1\ CUT)~

, F't; tC'~llde:! UIl t.1'''L~ d i':\ t; i:\ ~::i·..··IJd ~:;E'•

CL AUSUL A I X··.. L1l:l.LE. o.mJS_ Q.. Quando [) 9stabelncimehlc
P-:-: :. . t - q U te" CJ P I'· o f E' S S U t·" LI S t? j a 1 e c o • 9 u a r d ,::\..- p ó u U 1..1. rl .í, '1' o r m f?

c S p (=, c: j i':l 1, (j o v P J"' à f (J r n e c: .;:..- 1o 5 CJI~a t Ll i ta til e n h~. í
CLAUSULA X ç.u.e.?..Q.~.. çJ pn::J·fess-.ol-' t(~I-':1 d.íre ít;o a

(l.i"ipC'II!:;,\ (li? ~:;ll.:\~:i ;,:\tivid;'1dc)~;; dCJCC!rlt:.c!l'i péH"':'~T)":\I-t.iCJp,·'Iç:;:':1.Cl·IJ:HIi ·Cl.(n:;;CI~ã~,.

I' nll l_ll"(.'!:; \:.u !"i C~ C'VE'n l:olc; I'·E'1~I Ci nC'l .:.\(:1 Cl~; ..' com ~;;Uê.\ •.i 1~(2",\ d e C~:; pe c.i. al .i~:i-J.çâ:o
•(li J f (J 1'''IlI,7_\<:JO F: com sc:u ,:1p1-i mUI'· i:;'\1lIE:~nto ~ sem pt-e j ui. ZOG d ri!::, ,;.::,'(1 é I~i.os e
,;IIII ..i::i "·,JI·it.:,\ur:.'II<::; C:UI·ILI";,·ll:u.,·.\:l.t:;~ dl.:~!"tJE~ qu~::~:

I I L'quc'il"a pt-E'v.i.alllE'nt(-~;

11 0 pslabelecimento tenha disponibilidade financeira;
I I I ... o I~'S !:.,:\ b(.;:1 e ci ment o tr.~n1'1':::1 d i Si pon i b í.I i d ,"1c.1 E': p".,\cj aç] l'.JçJ i. c a

I-! d c' h?'(Il po , c ori f u r"mE' SiC~LI P 1.':Ul C~j arn ("-;:I"l tu e Ci:;\ 1(·:·~ncI,,'no i o EH:;co la I" •

Parágrafo lJnico '"0 Cl pn,,·fr.:.!~:i~:;C:H- 'f""r"á .i.u z ao P,,:Uji\(1'IE'nto "de
,)j LI (j ,,:;\'. d E'"..CLI ~:;t:o , ,n (? Sirn CJ q LIe ';;\!;,.i a t i v id a d f~ ~j o c: 01,0 ro a (TI li as' 'f: C:\ r" L'_:\5 •

CAPITULO VI - DAS F~RIAS E RECESSOS

I
.1

CLAUSULA XI ... f~ILn.I8.~:i.G_fJJ ...I:;.. I.:J.~l(J..~L.....• n~:; 'f' É' I' i .::.c.:; d D P(2 ss ,:; CI '"\ 1
;1Li (t?11 te. elll cacl ,:.<, c-:."; t.:o\ bc' J. E'C i mE~rl to d r.-:~ E,'rI~-:;i no ~ ':;:10 co l E~t:i. V ",I !,:; ~ l,com

rlll r' ,",C ;':((1 I.C' fl t.., 1',. P m d .i ,:,\~"; i ri i n t. f:;) I'" I'" U P t D !,:; , c:o n c: u d i d i::1'::; f::: q o z é·.1d ':':(~:i I., ,
(.11H" .i.IJ:\ t.o r i ':\1111.'1\tl:~".I\U!"i E:;c:?c)uin t_t?!c; pr?I"·;í.oc!Uf::i:

I . r:·"LÚ..:::'º.5~.Ç_º.1..ª..C_1.. ~?J,.~pJ.e..tL.Y.~?. G§.q\::d,,~'"l.L.L I r:::.nl-ii IJ..º.
F.r.rn ç! ~10!_I~I!.JJ~.1...,.. I::UX;, ·j·Xlq ".1~~.(:J:~I:)_,.f,::o~;-;j.Ll...(::>' f:}.Ll!:')f.~C:i...IJ.C. (!. E'ç:~~.~"t.!~.c.ir)l:.".f}:;:~(i. s!..§:_ln.~:..ü~.
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!:':_~~!::.;:~~]_::~.Lj_y:.I::L~··2- E'Ill l:oc1 D O mi?~:; d G? j ,",rI C' i nJ :; . ,
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Parágrafo ~nico - No caso de professores que ainda n~o
tiveram completado o período aquisitivo, ser~o as/,férias
concedidas e gozadas obrigatóriamente por antecipaç~o_ , .

CLAUSULA XII B~Ç~~~º ~~ÇQ~BB S~o de recesso
os co l a r , em qL.le n~(o se pode exigir do docente
eNceto aulas de recuperaç~o~ observado quanto a
no Capítulo VIII, os seguintes períodos:

1 - Pré-escolar, Ensino Fundamental~ Ensino Médio,
Ens inq SUQ.§'riºL~ Cld..!:.29....~Pos ter iore!""~ ao último, Sul21.?-ti V9, Regul ar
1_ um p e r Lo do no mês de .i u Lho , com :í.nicio, no máx í rno , no dia 16, e
término, no mLri i.mo, em 31 de julho; de 24 (vinte e qu e t.r c ) a 31
(t r in tn e UClI) do do zombr-o] , ,

1 1 ç,!::!'C2_Q.2_ECg=~~ê.iiQ.!::!'l~.!:.~2...1.§.~Ql~iiy.Q.2.. ê..
PreQªcª.tQr::.iQê. - um perí.odo no mês de Julho, com Lri i c Lo , no
;~-;X~irno"no dia 16, e' término, no mín imo, Iem 05 de agosto; de 15
de (qui~ze) a 29 (vinte e nove) de ja~eiro_ I

[J 1: '- No§. demais cursos livres um período no m(;s
de j u l lia ~ com i.n .í.cio ~ no rnáxí.mo , no dia 10, e término, 'no mínimo,
em 31 de julho; de 15' (quinze) a 31 (trinta e hum) de dezembro.; J

P~fágrafo Onico - S~o ainda de recesso escalar' os dia~'
compreendidos entre o término de um e ínicio de outro 'períodC)
letivo. nos quais só podem ser realizadas avaliaç~es, conselhos, '

de- c t os s o , atividades preparatól-ias, de p,lanejacnento, de

IWO(Jr-amaç~o, de a tua Ldza ç ã o e de reciclagem. .."," '.'
Cl J"l.!f::;UIJ\ X T I I ~z:_ç~~~E!.Q 120.~ E.~fllB§''.,-' Quan to aos

periodos de recesso e de férias previstos nas Cláusulas XI e XII,
2pl ica-se o disposto no:1 tem II-I--do- ..art·;--1-33-da-Cl::-T--;;---·;---------·-~--:--'::-:---I-1'--}--m.

nenhum serviço,
esta o disposto

[.''Jí·lIUL~O ',' I I - DAS OBRIGAÇOES DO ESTABELECIMENTO '.

c::I ,'\1.1:: ut n
Obriga-se o

Q~G12~Q ~S ~Q~~~lQ ~ ÇQ~~~lçaç~~~
estabelecimento de ens{no:

- a manter o regi~tro próprio exigido por lei e,
Secretaria de cada unidade escolar~ em ,lugar visí.vel,
5 e LI co 1- P o do c e n t e ~ do qu a 1 con s t e o' no 10e de' C a da

afi::~do na

lluadro. de
pr-ofessor~ o . númer-o de seu r-egistro ou autorizaç~o pai-a lecionar,
o n úrn e r r: de sua Carteira Profissional e a respectiva carga
ho ré r i.a sefll.:.\rlal:

I I a OI a n t e r LI rn e }! e mp I a r d o t e x t o d e s t e
In5 tJ-umen to na Secl-e tar- ia de .cada unidade esco 1a r , à di Gposiç:~o
riDo:; pr-ofQGGore~ ~ pil,'-a consu 1 ta ;

I ~ I:r I a fazer ao Sindicato da categoria
profissional as comunicaç~es previstas 'neste Instrumento
'-J!JI"I1I~,t:.ivo, rltE; r-c.'f.;p'2clivos PI-é\ZOS estaLJ81C?citlos; . i

1\.' - a enviar ~ uma vez por ano ~ até o décimo quinto
dia ,)til elê ou t.u br-o , ao sindicato da categoria profissional, .~m
í o r inLI 1 á r i o r d IH e t i d o p o r e s t e ú I t i rn o c o rn' a n t e c e d ê n c i a d e

.30(trinta) dias;', .
,,01) relativamente é\ cada proofessor que estí'ver
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contratado no ano~ o nome~ número da carteira profissio~al,
número semanal d~ aulas lecionadas, valo~ do salário-aula-b~se,
data de admiss~o e de disp~nsa~ disciplina que lecionar e, se ~~o
houver oposiç~o do docent~, seu endereço e número do CPF caso,o
possua;

b ).'- número de alunos m a t r-Lcu Le do e no •
estabelecimento em lQ (primeiro) de .l outubro, bem como númerp. d~
séries, turmas~ 9s cursos mantidos e o de alunos bolsistas.

Parágrafo ~nico - Os estabecimentos.de ensino,
com menos de 2 (dois) anos de funcionamento, se solicitados pelp
sindicato da categoria profissional dever~o informar a ele, por
escrito, em documento assinado na mlnimo por três professores~ e'·
pelo diretor, no prazo de 15 (quinze) dias, referentemente a cada
série ou periodo: salário aula base, valor da ,adicional par u,m
aluno em classe, valor do adicional por: ativ'i'da'd~'ex~ra'-cla'sse e"
valor do repousa semanal 'remunerado poru~a aul~.

C,'))" I TULU \! I I I

,C'J\"JE;UL{~ XV Os docentes doAULAS DE RECUPERAÇf!lO
estabelecimento de ensino n~o est~o abrigados a ministrar aulas
de r(_lcuperaç~o ou de reforço fora de seu horário normal ou nas
periodos de recessos definidos na Cláusula XII.

§ 1º - Se os docentes do estabelecimento aceitarem
ministrar essas aulas, perceber~o sua remuneraç~o normal 'mensal
e, por aula dada, ainda, o salário-aula-base, acrescido, no
minimo, de 501. (cinquenta por cento) de seu valor, já incluldas
neste percentual todas as parcelas cabiveis por força de lei ou
deste Instrumento.

,
número de'r; :\(' - A c1asse de recuperaç~o n~o poderá ter

alu~os superior ao existente na maior turma~ de mesma
término do seme~tre letivo.

~ ~':C' - Q LIa n dou r e c u p e r a ç ~o s e f i z e r a t. r ú v és' de-.
i,i.. .•.,idi\l1es aLI estudos orLen t adoa , por hora de atividade do
professor~ ser á devida a remurrera cã o na forma do parágrafo
primeiro.

série,no

I :í)J' 1 un (1 1 X
~,

D{) C,(m()I\1'1In CCII,1'Il\f) ncr::;c I srio J I'II! I l','(,d)() .

r':I,~IJ!;Ul (I X\.! 1 GARANTIA pE EMPREGO - O pro·fessor goza
de qaran ti a COr! t ra re~cis~o imotivada ~ como def inida no inciso XI
d.• Cláusula 11. dur en t e os 90 (noventa) dias subsequentesà
r~spectiva data-base.

1" ,\ I ,\ ',I I ,:I r u U r I i cD F i ca In exc1ui das da garan tia os
pr·ofessqres já pré-avisC\dos ou dispensados .até 6 (seis) dias
u t. o i e po rs t er Lo re s, à data-base com inicio em lQ(·primeiro) de
fevel-eiro e. até 25 de fevereiro para a data-base com .inicio em
lQ (primeiro) de março.

CLt,IJr.;ULJ, XV II - B.POª~NTAº-Q8.la - Fica assegurada .ao
professor a garantia contra rescis~o imotivqda~como definida no
inciso XI da Cláusula II~ nos 12 (doze) meses que antecedem a
data prevista em lei para corn p lem en t a ç ã o do tempo par.<a·
aposentadoria voluntária.

",
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CL_r-,U~::;UU~ XVI I I ACIDENTADOs. DOENÇAPROFISSIONAL
Assegura-se também a garantia de emprego aos pro'fesspres
a come ti dos de doe n ça p~.of i s s i o fi a 1 ou v í ti mas de a c i de n te de.
trabalho~ nos termos do art. 118 da Lei 8.213/91 ou da legislaç~o
que vier a substituí-la.

CL()U~JULA XIX INDENIZA~~O Ocorrendo a rescis~o
imotivadn\, rlDS casn'3 previstos nas Cláusulas nQs XVI a XVIII, ,0

&Sitabelecimf!nto pagará, além das reparaçeles previstas""'" em lei,
indenizaç~o correspondente aos salários que seriam devidos no
tempo que faltar para cornp Lemerrt aç ão do período garantido, com
base no valor vigente na data do efetivo término do vinculo
empregatício, salvo renúncia expressa do professor.

CLAUGULJ) XX Se ocorrer a rescis~o imotivada no"
transcurso do ano letivo~ considerado este do primeiro ao último
dia de aulas no estabelecimento~ o professor fará juz~ além1dasi

reparaç~es previstas em lei e neste Instrumento~ a uma
indenizaç~o de valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do
salário mensal vigente na data de efetivo término do vinculo
empregaticio, por mis de exercício no estabelecimento durante o
ano civil.

!~I E.~ - Se a re s c í s ão imotivada· ocorrer no término -do
ano letivo ou no periodo subsequente de recesso escol~r riu
f~ri~s: o profrssor terá direito ao roc~bi~onto dos m~16rios até
u Llia anter'ior ao inicio do ano letivo seguinte, n~o sendo~ devida
a indenizaç~o prevista no "caput". . .

ri ····'rJ N~o caberá pagamento cumulativo do r"ecesso
escolar e aviso prévio.

' .
.~

,I

, . ,'''''' 1 I I J I. I):~ I) U Ii v I !::; U F' r~I',: V 1 U ~ D () 11 nn U l..o (3(.)çPIU D r:: ,.;:[ EiC I E o E S
LI JI·III ~() 1 U,'; [!~ 1::. UU F'()Lir'-)t'1[:.I\' io DE VEnl:I(.)!3 r;:E~;CI !:iCJr~I (.)!~

Cl.JIU~;Ut.() XXI - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL- Em caso de
di.spensa sem justa causa pelo empregador~ o professor" terá~ 'além l';
dl: ~ \. i s o+p r-év+0 prev is to em 1e í , mais 1 (um) dia para cada' ano de
v iqênc i a do càntrato de trabalho. até o limite de sessenta dias. I
independentemente de sua idade.' o " •• l

,~,

CII~,II::ilJlI'1 X >: TI - AVISO PRÉVI O É' vedada: a 'que I quer das
p.xr t es C\ da ç ão e contagem do pr az o de aviso prévio 'durante as
férias do professor. definidas na cláusula XI.

r::L.tll.!SIII ...n ·x X I J I HOMOLOGAÇf:'lODE' RESCISAO
casos previstos em lei~ deverá ser homologada a rescis~o do

Ihcon t r a to de trabalho: ! I .;: o'

I quando houver es tabi 1 idade no emprego ou
gcu-antia contra r-escis~o' Lmo t Lv.ad a , na formal das cláusulas XV .a~'

, • :, • J '.'

XVI I I e seus parc'\gr •."fo;- '" !
, I t r a til r de re 5 i'I'1 ç~o pa ~ ou '.

P 1- o V o c a d a por ,-e d u e c a r g a--"~á •••...i~c-om--â-i m~n u i ç ~ o'

pr opor c í ona I de. sC\lários do professor. • . i f"

F

"

Além I:'
t·
I.

dos
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CLtiUSULA XX IV - SSTAª-lhIDAº-S º-B.§ESTA!iIs s hlÇs!i~
PATERNIDADE A professora gestante gozará de estabilidade no "
emprego, conforme Disposi,çeJes Transitórias da Constituiç~o
Federal, desde a confirmaç~o da gravidez até cinco meseS apó~ o
parto, salvo a ocorrência de 'justa causa, pedido de r-escis~o pela
docente, acordo das partes, indenizaç~o do período ou término de
contrato por prazo ~pterminado.

§ 19 - A professora, durante a gestaç~o ou logo~pós o
término do afastamento previdenciário para parto, tem direito a
uma licença n~o remunerada, com duraç~o de até 02 (dois) anos,
n~o computado para contagem de tempo de serviço ou qualquer outro,
efeito o da sua duraç~o. 'I .

§ 2º - ~ assegurada licença remunerada de cinco dias ao
professor, contadas da data do nascimento de seu filho.

§ 3º -(Creche) - Relativamente ao periodo de trabalho
da professora, o estabelecimento de, ensino deverá manter local
apropr iado para guarda de seus filhas, nos ·termos e ·conforme
disposto nos Parágrafos lQ e 2Q do art~ ~89 ~a CLT.. . _ .., ~ .

CAPITULO XII - DA REMUNE~AÇRO
I

CL..tl!I~)L1L.() XXV - IRREDUTIBILIDADE - Apl~ca-se .aos ganhos
do docen te o principio da irredu ti bi I Ld ade dos sa 1árias,.
r'essalvados os casos de aulas de substituiç~o e eventuais'como
exceden tes, observado o disposto na, Cláusula VI I I e o disposto /
nos parágrafos seguintes:

s LI;! - A reduç~o do número de aulas ou da carga horá'ria
~ do professor, par acordo das partes ou resultante da diminuiç~o

•. I

do número de turmas por queda ou ausência de matricula n~o
motivadas pelo empregador~ sÓ terá validade se homologada' pelo
sindicato da categoria profissional ou pelas entidades ou org~os
competentes para homologar rescis~es.

fi :}() - A reduç~o do número de aulas terá va 1idade se'-
ot» ':.' _"~idoo previsto no parágrafo anterior e paga a indenizaç~o
de que trata o § 3º. configurando resiliç~o parcial do contrato
de t.r aba I 110.

li '." () j IIdE"lli zaç~o men cí onade- no parágr-afo an terior
11'1.\ II V.',lDI- cur'r'C'spolldr?l1te à remuner-aç:'tomensEll que 5cr·j.i:.t devida
ppla carqa horár'ia diminuida, multiplicada pelo número' de anos
que t i ve re m sido o de dura ç ão do número de aulas objeto da
n'?duç~o •

1; .11\ .- N~n snr-~o devidas lia resiliç~o par'eial de que
ltJla esta cl~usula as reparaç~es referentes a FGTS previ~tas em
lei para o caso de rescis~o total da contrato de trabalho •.

§ 5Q - Para cálculo do salário mensal referida no § 3Q;
naslnm~r-se-á o sCJlt\l-io-aula-basedevido pelo estabelecimento,

lurmas em que houver a reduç~o, acrescido dos adicionais
tempo de serviço, quando existirem.

~ 69 - Considera-se como um ano a fraç~o igual
•superior a seis meses.

··Cl_(',USIJL..n XX'v'l - SALARIO 1'1ENSAL- O salário mensal 'dos
docentes é ca1.culado pela mu r t í p í í.caçao do salário-allla'lpeJ..D
númer o de au1as 'semanai5 ~ na eonformidade dos horários' e da carga

,
t :

·r

por

ou

1 C,) pagamento deve ser feito mensalme~te,
-- ~,--.-._-.- -.-.. -.--.---.--'-.-.-'-'.- ..' --' -~----.,[~,\.. i'

o
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considerando-se, para esse efeito, cada semana acrescida de 1/6. (
um ~eHto) do auu valor, como repouon samanal ramunerad6, Q ca~~
mês constitu.i.do de quatro, semanas e meia, de acordo com '.0

~' ,\
605~ de 05 de janeiro de. 1949.
pagamento do salário mensal deverá .ser feito'
em lei, observando o disposto na CláusulaI 1

disposto na Lei no.
§ 2~~ - O

no prazo previsto
XXVII.

I I I,

§ :5º - Aplica-se o previsto no § 1Q, que prevft1ecerá,
sobre o disposto no art. 321 da CLT, quando a carga horária
semanal do professor ultrapassar a prevista no art. 318 da CLT.

§ 49 - O professor n~o pode ser obri~ado a ministrar,
1

por d í a , no mesmo turno, mais de 5 (cinco) aulas, mas" se
aceitar, ter-á o salário calculado como previsto no parágrafo
anterior.

~i :1~;J Não se descontam~ no decurso de nove -d i aa , as
• • 1

faltas ve~ificadas por ~otivo de gala, ou de luto em consequ@ncia
cio falecimento do cBnJuge, d9 pai ou m~e, ou de filhD~ aplicando~
!..~., quall to aos dcm •.d!ii pa rert tlilS o prescr· i to na CLT. ,

CLAU~I.JL..(\ ;(X\'11 - VALE ~ ADIANTAMENTO Até o dééimo
nu í n t o d ia do mps, (J Rst.Abelecillllõ?nto adiantará o p'1ÇJi'\fT1P.l1h, dI'? 401.
(1I11i,Ut:.>nlL\ por' Cl~lIlo) d o Galário devido ao professor- rIu n;:;,spectivo
mes.

f',ll ,\(II,dn rll'li.LU - Em caso de dificuldade finZlflceira. ou
a dm í n í s t.r a t Lva , o estabelecimento poderá dei){ar de fazer .0

adiantamento~ desde que pague o salário mensal até o último di~/
rio m~s.

Cl_(j 1.J'~.itll..fi x X',' 1 I I - REt1uNERAçnODE OUTROS SER'v'I ÇOS- O
professor que prestar no estabelecimento óv cr-o s serviços, além
dos decorrentes das aulas de ~~a responsabil~dade, de~e .ser
remunerado por eJ2s de acordo com o que for previamente
contratado pel~s partes.

:·,.\t.\i;ll":1 ['.:' r.llI.1.cc:>- A re s c í s ão dessa parte do contrato
n;':to implica resiliç~o do contrato como docente, d í.m Lnu í çào .de·
C<'''. hOI-ária do pr o f e s s or" ou levantamento da. FGTS, podendo o
empregado optar\pela rescis~o indireta, conforme art. 483, letra
ll. d." CLT • " ,

L:L'·IU~~;lJL.I') 'O r >: REMUNERAÇPlo DOS PEr< I DOaS DE RECESSO,
. /

[_~RIBS G EXAr1E~1- No período de e>:ames, no de recesso escolar ou
f,'>,,, j dS ~ deve ser- paga mensalmen'te ao docen te .a- r ernurror a ç ão
CI.lI-,"espo:1dente à quantia .. a ele assegurada .• 1I0..r;:í(TI~~ I ~

(1) 11111.11 i,ltlll'lIt,;>. II.~ IIlIlfnrmidh\dlil cio lu ir Arf o cont:r·gtu.;ai., cklt.d", qullt

11,'1111,1 t.cn u.Lu Lun o respectivo semestre ·letivo. "~o.

r·,;\I'/-\t1I.:do r.Jllicu - No caso de substituto, a remunera<;~o'l
cj(~ve ser- pagê\ até a data de reassunç~o do auba t í t.uLdo, '~e ocorrer"
IIU .r e fer'ido peri.odo.

r..:I. (11)'; LI I.,"I x X x ÇQ!::!.EB.Q~B.t:!Is.!2s., E.B.~Btls.NI.Q D e v e o
Estabelecimento de ens.tno fornecer ao docente comprovante dos
p 1emen tos que in formam o pagamen to da remuneraç~o men s a.L, com' a
r:speci f i caç~o dos va lares que compÔem iestp, da carga t")ar,:ária .e
.dos descontos legais ou autorizados, bem como ano~ar naCarte~ra
ÚI? Tr'aba 1110 a cal-ga horár ia semanal. .

I I

l'i",~'Cj,""d(:, , Uli,i,r:n O salário-aula'-bas,e ~ 1 o nÚ,mer.p
j
!

ç,emanal dQ au I'a s será anotado na data-base ou .quando 'houver,
• ~ • . 1 'I, • ., \, ~ f

a l teíaç~o con h-a tua 1. . . .. , ...,
r:: L ri:.~~':lU L. ;'1 X X :< I âB.~a.B.IQ QQ â!::!ª-âIII!::!IQ r: F a z '::j u z: o

.,

"I.
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docente contratado para substituiç~o eventual ou por prazo certo
a salário igual ao que seria paga ao substituido~ Lnc í us.í vé a
f é r i a s e r e ce s s os e s co I ar e s pr o po r c i ona i s pa r a a que I esq ue
mantiverem a contrataç~o e terminarem o semestre ou ano letivo,
observado o disposto no parágrafo único da Cláusula XXIX ,
ressalvadas as vantagens do substituído que tenham caráter
pessoal~ bem como a classificaç~o no quadro hierárquico docente
do estabelecimento, aprovada pela org~o próprio do si5'tema dCil
ensino ou pelo Ministério do Trabalho ou pelos sindicatos
signatários.

CLAU~::;LJU) XXXI I ISONOMIASALARIAL - nenhum docente,
sob qua I quer pre tex to ~ pode ser con tratado, no decorrer da
vigância do presente Instrumento Normativo, com salário-aUla-base,
inferior ao devido ao professor com menor tempo de serviço no!
estabelecimento~ considerado o grau e ramo de ensino em que, .
atuar~ os princípios legais da isonomia salarial e ai
c 1assi f icaç~o no quadro hierárquico docente aprovado pelo org~oi
pr-ópr Lo do sistema de ensina ou pelo Mi!1is~ério do Tr-abaLho ou
pelos sindicatos signatários.

C 1._ (, U s L.JL_ () X X X I I I QU8.l1B.Q. t!1~B.e.B.QUIÇ_Q. O
es'tabelecimento pode adotar a classificaç~o dos professores em
classes e níveis dentro de cada classe~ com promoç~o por tempo de
serviço~ por, habilitaç~o~ mérito ou outro critério~ fazendo
di5tinç~0 salarial entre as várias classes e os dive~sos níveis,
desde que observe o disposto na CláusulaX XXXII e n~o ~ague
salário-aula-base de valor inferior ao decorrente da aplicaç~o I

deste Instrumento.
1:I.;'d.JSUU\ XXXI\) - JANELAS- Será indenizado o interva'lo

entre aulas do mesmo turno(janela)~ quando resultar de alteraç~o
do hOI-ário de aulas após trinta dias do inicio do ano ou semestre '.
Lo t Lv o , conforme o regime de matrícula do estabelecimento,
causada pelo empregador. sem a concordância do docente._._

ri li} - A indenizaç~o terá o valor de um salário-aula-
b~.",,_! por inter\valo de duraç~o igual à de uma aula, sendo devida
apf'n.-:\s f?nClUill1to per's i s ti r e duran te ~ vigência des te 1ns trumen to
Nurm,", ti vo ~ Il~O sn' incorporando para nenhum efei tio li car qe 'hor,Ú-ia I

ou r·emJneraç~o do professor. 0

;j:'Cl - O estabelecimento poderá ex í q í r . do ,pr-ofessor,
durante o intervalo indenizado. atividade compativel com seu i
r on t r a to de t r aba l ho , inclusive' ssub s t i t.ui ção eventual de, COlega':

"

" ausente.
1::I.fV,I~~;LJL(1 ;CC{',J - ATESTADOSM~DICOS S~o vá 1idos ,arA

abono de faltas ou atrasos~ exceto para afastamento ou licença de
t.r e be l ho , os atestados médicos e odontológicos fornecidos por
serviços de saúde mantidos pelo sindicato da categoria
p r o f i ssiona 1 ou pe 1o es tabe 1ecimen to de ensinó ou, ç:om, eles
con ven í ado s , até o limite. de dois (02) 'por, m·es;.,.

.. -_.._ -.-._-_. __ .--_._-----,------.--------_._. ----------_._-----_. __ ._-

,..
(

1':,'·)1'1 IUI, U X J 1 I .... D[]~; ()J) I C I OI\l()lS F'On T'E11F'c) DE r:EF('./J ÇU
•

-. ,. .. (:( rilyH;I.ll il XX'J, \.' r ~ .3ssegu,..·ado ao pr'ofessor. em cará ter
pel-mc:lI1ente ~ o di n?i to ao adicional de 5% (cinco, por cen to) de !3t?U

salário mensal,~ a cada cinco anos de efetivo e ininterrupto
exercício no mesmo estabelecimento.



, .
CL_tlLlc;U1J', XXXIX - PROFESSOR l2.Q E;STABELECIM~NTQ - Ficam

asseguradas vagas e integral gratuidade pelos estabelecimentos de
ensino aos professores, a seu cônjuge, e I a seus filhos e
dependentes assim reconhecidos pela legi5laç~0 previdenciária,

•
dl,,:;d~ que as respectivas matrículas se façam até 10 (dez) dias

"apó s o .inicio dess~s.:.._ ..__ .. _. . .. . . .;.-

,I ': -, quando em exerci cio efetivo; ,~
h\ qLlando licenciados para tratamento de saúde;
c) quando 1icenciados com e n u ê n c La do

SINUlCAIU UOS I'BOIISSOnES UE J'nZ H1: FUBA, •• _ .•• ""0-" •• ~.

(rJIJI\DO À rJTEE E 1\ CUT)

CArITULO XIV - ADICIONAL POR ATIVIDADE EXTRA-CLASSE
I

CLAUSULA XXXVII - Faz juz o professor ao adiciona~de
20'l. (vinte por cento) do "salário mensal, calculado na forma do

~disposto na Cláusula XXVI e .~crescido do adicional por tempo' de
. serviço~ pela efetiva execuç~o das rti_ti'\(i.dades( e>!tr~~classe

definidas na cláusula 11, inciso XII.
§ lQ - O adicional extra-classe de 20'l. v~te por

cento) n~o sa aplica:
I ao professor contratado em regime de tempo

integral;
I I quando o professor já perceber, além da

remuneraç~o pelas aulas dadas, calculada como previsto na'
Cláusula XXVI ~ valor' igualou superior a 20'l. (vinte por cento), da
refer ida remuneraç~o ~ podendo o docen te, duran te esse período Ijá
re~unerado, ded i car-se ao traba lho de preparaç~o de au I as "e
correç~o ·de provas; tI

111 - quando~ em raz~o da especificidade do cUrso ou
organi:zaç~o administrativa do estabelecimento, n~o houve r , por
parte do professor~ o efetivo trabalho caracterizado como extra-
classe'. . I

§ 29 - Preservado o dispbsto no "c~put:' ~ , asparte.s,
es tabe 1ecer ào a 1 forma para execuç~o das referidas a ti vidades,
vedado o aumento de carga horária do professor . 1

§ 3Q = Quando o professor contar :5 (cinco), 10(dez)~
15 (quinze), 20 (vinte) ou 25' (vinte e cinco) ou mais anos' de I'

1

efetivo exercício no mesmo estabelecimento o adicional será
acrescido, respec ti vamen te, de mais de 5 (cinco),. 10 (dez), 15
'(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco). po r' cento de seu
valor. isto é, será, respectivamente, de 21 (vinte e hum), ,22
(vinte e dois) 23 (vinte e tr~s),24 (vinte e quatro) e 25
(vinte e cinco) por cento do salário mensal ref6lrCillltGl' .OIS tilula»

dadas. ~ â 2/0/5a nrs?J --I.> Z o (';>/0 T a li g_J --J> 2c ~ '::7, Ci/)p-; -I.:> v l/"o

-: ..,,\ JOhOJ --t.:>:2 ~ ~ 1()(ú)J/)~ 2- 5':'
(o Ct neJ--·t.-' CJ ~ I.JW 11 UUJ XV -, HOFa) E XTliAClF\DINAn IA

CI ,til.! !:~li L I') XX:n.' I I I - Sal vo a"t o r do das pa r te 5 ' pa r a
COl1lp(lIISaç~odo horár .io , s~o consideradas como ex traor-d inár ias as
reuniôes c atividades realizadas fora do horário normal de aulas
do pr'ofessor ou 'fora do período letivo normal, devendo seu
pagamento ser- efetuado, no má:-:imo, junto com a folha de pagamento
do m~5 em que ocorrerem.

r~tlr' t TIII. (l )(\' I DOS BENEFICIOS DE BOLSAS DE ESTUDO E EDUCAçnO
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, '

estabelecimento; ,
d) - quando aposentados, contarem com 5 (cinco) ou mkis

anos de e~ercicio efetivo no estabelecimento.
ti .1.(] Para o professor fazer juz aos beneficios

previstos nesta Cláusula, é-rmprescindivel a apresentaçâo de uma
declaraç~o d\o sindicato da categor1ia Iprofissional, compr-ovando
sua qualidade de sócio quite para com a tesouraria. I

§ ='º .!.. ~ dado aos beneficiários do previsfu 'nesta
Cláusula~ desde que comprovadamente trabalhem remuneradamente, 'o
direito de escolha do turno. ''

fi 39 - ~ facultado aos beneficiários o direito de
matricula no mesmo turno.

§ 49 - O prazo previsto no "caput" desta Cláusula n~o
se aplica ao professor no primeiro ano de sua ~~ntrataçâo.

CL.AUSULA XL. ABATIMENTOS Ficam asseguradas vagas;
anuais com desconto de 30% (trinta por cento),aos_professores n~o
pertencentes ao estabelecimento de ensino, a seu- cônjuge, a seus
filhos e dependentes assim reconhecidos pela legislaç~o
previdenciária, se comprovarem filiaç~o e qu Lta ç ao com o
sindicato da categoria profissional, até o limite de 2% (dois'por
cento) da matricula do estabelecimento, desde que satisfeitos os
r~quisitos regimentais da escola para matricula. I ,

~ t~ - Cada escola garantirá no minimo duas vagas para'
uso do beneficio. J

~ 7° A distribuiç~o dos benefícios referidos no
"Caput" ficará a cargo do sindicato da categoria profissional.'

(j 3(;,' - A escola dará conhecimento do número de vagas
,:'por curso ao sindicato da categoria profissional. ' .

~ § 4º - Aos beneficiários desta Cláusula fica garantida
a continuidade do direi to mesmo que haja reduç~o do número de
bolsas.

I

I,

As escolas comu n Lc ar ã o ao sindicato rd_a
de alunos correspondentes a 1,O'l.
15 (quinze) de outubro e ~e 2,0'l.
(quinze) de janeiro de cada ano.

categoria profissional o número
(hl" por cento), da matricula em
(dois por cento) a partir de 15

-- DOS AD I C lONA I S PO'R ALUNO EM CL()E:;:;:;E

CLJ\ubUl_,'j XL. I - O salário-aula-base será acrescido dos
I

seguintes percentuais, por aluno excedente de 30 (trinta) em'sala. ,
de aula:

>.
,f. '

I - li. (um por cento) de seu valor, até o efetivo
"

de ~O (cinquel1ta);
11 - 2i. (dois por cento) de seu valor por. aluno

e>:ceden te de 5t) (cinquenta), até o efetivo' .de 55 (cinquenta e ,,#

Li n c o ) ; I}~L /) t c: ( Cf'? iC/O O() ...~,.qO;l'",,-t:;:J CLq {__'4-~ ,.::.c- '
ITI 5i. (cinco por cento) de seu valor por aluno

e~:ceden te de 55' cinquen ta e cin co), até o efeti vo de 90·
(noventa);

.' '

, . ,

IV - 15'l. (quinze por ce~to) de seulvalor por aluno
e~,cedentede 90 (noventa).

I:'~,r ,~\9 Ir' a t o rJ li i c o

, ,

N~o nestaaplica o dispostose
Cláusula aos cu~sos superiores.

LU'\USUI.J\ XL.I I O salário-aula é irredutível a partir
de lQ (primeiro) de maio.
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Parágrafo Unico - A reduç~o até 30 (trinta) de abril se'
I

limita ao correspondente a 7 (sete) alunos, n~o sendo computados
os bolsistas. ,,-'

CAPITULO XVIII - AMPLIAÇRO DA VOZ

CLAUSULA XLIII - Quando a turm~ tiv~r efetivo superior
/"

a 100 (cem) alunos, o estabelecimento de ensino deve propiciar
aos professores microfone e equipamento para ampliaç~o de som, ou
fazer, sem ônus para o docente, seguro de voz para os professores
da turma.

CAPITULO XIX - QUADRO DE AVISOS

CLAUSULA XLIV - Os estabelecimentos de ensino manter~o
quadro de avisos na sala dos professores para afixaç~odas I

comunicaçeles do sindicato da categoria profissional, desde que
n~o contenham matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer
que seja.

[(,d'l TLJUJ XX DO EXEnCICIO DA ATIVIDADE SINDICAL

.,

r:I,,(\I1~;lJL,n XL.V - B.G.E.[1t;,S_~MlaNII;. Illi. (;'!1e.[l!:~e.QQ~- Na
empre sa, assim considerada a entidade mantenedora de um ou' Il)ais
estabelecimentos de ensino, com mais de 200 ( du z'en tio ss )
empr-en ados, é assegurada a eleiç~o direta de um representante
deles~ com as garantias do art. 543 e seu parágrafo, da CLT.,

CLAUSULA XL',) I - Q.l~!J2.~!iI~ê.l~Q.lçab - Assegura-se o
direito de visita dos dirigentes sindicais, devidamente
cl-edenciados~ ao local de trabalho dos empregados membros da
categoria p ro f í sa í.ona L, mediante -p r é vLo entendimento com a
administraç~o do estabelecimento quanto a data e horário da
visita, que n~o deverá interromper o funcionamento das aulas.

, , I

Cic,F' 1 TlJLq XX I - DO F:EAJU8TAt1ENTO E DO P ~80 S(iL.I'-'lIU AL

Soç~o I - Data-Base em:Fev~r~iro
I I'

CLAUSULA XL.VII - Para os professores com data-base em
fevereiro ( pré-escolar~ fundamental, médio, superior, posterior
~ ensino supletivo regular), o salário-aula-base, ernfevereiro de
19911 ~ n~o poderá ter valar infel'"ior ao -de ,fevereiro de 1993;
acr-escido dos 20 % (vinte por cento) deduzidos em fevel~eiro de
1793: reajustado, independentemente de faixa ou comparaç~o com 6,

-f
salArio minimo, pelo INPC (Indice Nacional de Preços ao

vConsumidor) pleno acumulado no periodo de 01/02/93 a 31/01/94,
modLdo pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e.
Estatística), ou reajustado pelo índice correspondente -ao FAS
(Fator de Atualizaç~o Salarial) acumulado em junho, outubro/93 e
·fevereiro/94, caso este último índice seja maior.

•••,

S~ç~u 11 - Data-Base em Março

CL(-'tU~:;ULrl XL.'v' I.t I - Para os professores com data-base em
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março (supletivo livre, preparatórios, pr.é-vestibulares e demais
cursos livres), o salário-aula-base, em março de 1994, n~o poderá
ter valor inferior ao de março de 1993, acrescido dos 15J387.
(quinze inteiros e trin):a e oito centésimos percentuais>.
resíduo dos 207. (vinte por cento) deduzidos em março de 1993 - ,
reaJ us tado , independentemente de faixa ou comparaç~o com o
salário mínimo, pelo INPC (Indice Nacional de Preços ao
Consumidor) pleno acumulado no periodo de 01/03/93 a 28/02/94,
medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geog.rafia e
Estatistica), ou reajustado pelo índice correspondente ao FAS
(Falar de Atualizaç~o Salarial) acumulado em Julho, novembro/93 e,
março/94, caso este último índice seja maior.

Seç~o lI! - Reajustes Mensais
I I,

CLAUSULA XL I X Após a data-base, a partir de
lQ(primeiro) de março para os professores com data-base em 1Q
(primeiro) de fevereiro e a partir de 1Q (primeiro) de abril para
os professores que tenham data-base em 19 (primeiro) de março, o
salário-aula-base e.o piso salarial ser-:toreajustados mensalmente
pela aplicaç~ó do INPC (Indice Naci~nall de Preços ao consumidor)
pleno do mªs anterior, medido pelo IBGE (Instituto Brasi1eiro de
Geogr-afia e Estatística), sem incid~ncia de qualquer redutor.

Parágrafo ~nico - Nas respectivas datas-base em 1995, o
salário-aula-base n~o poderá ter valor inferior ,ao lega~mente
dev ido nas corresponden tes da tas-base em 1994, reaj us tad!jl·
independentemente de faixa ou compar-ação com o salário mínimo,
po Lo índice pleno de corr-eç~o salar-ial acumulado nos 12 (doze)
meses anteriores, confor-me legislaç~o federal aplicável .

Seç:~o IV Base para reajustament6
'. 1

CLAUSULA L - Os reajustamentos previstos nas cláusulas
XLVll~ XLVIII e XLIX incidir~o sobre o valor integral do salário-
aula-base~ independentemente de faixa e de comparaç~ocom~ci
s~l~rio-hora-minimo (salário mínimo dividido por 220).

5 lQ\- Na falta de publicaç~o, a tempo, do INPC, para
I'

efeito dos reajustamentos mensais, poderá ser utilizado, o IRSM
aplicável no mês ou , por repetiç~o,. o INPC aplicado no 'm~s
anter-i()r-~fa;;:endo-sea compensaç~o quando já for do cOr)hecimento
púb 1ico o .indice exato. I ,

§ ~º - Na hipótese de extinç~o doINPC, fica assegurado
à categoria pro f issional o reajuste me~sal pelo ~esmo íncf!ce
cor-respondente à inflaç~o do m~s anterior, medida por org~o
oficial.

Scç~o V - Do Piso Salarial

Cláusula LI O piso salarial (salário-aula-base
mínimo) 'será o legalmente devido na respectiva data-base· em 1993' ,
e corrigido conforme o pr-evisto nas Cláusulas XLVII~r XLVIII, XLIX
e .L, devendo -os -sindicatos-~-signatários-;---~bt1jünt-amerfte-,--:-·êfrvuTçfã-r-----
os indíce~ e 'tabelas aplicáveis em cada data-bas~, os quais
in~egrar~o o p~esente Instrumento. ~

,
Seç~o·VI - Mudança de legislaç~o e.Dificuldades no

I
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Cumpr' imen tu i

CLAUSULA LI I Se, durante a v Lq ê n c í a d~ste
I n s t rum e n to, h o u ver a ~,te r a ç :to d e I 1e g i G 1a ç ~ o que c a'u fi e
dificuldades para o cumprimento dos IreaJustamentos s a Lar í.a La nele
previstos~ os sindicatos signatários, mediante negdciaç~o, com
encerramento no prazo máximo de 20 (vinte) dias após ser
iniciada, buscar:to a soluç~o adequada, através de aditamento, .ou
de outros meios legais possiveis. /

CAPITULO XXII - CONTnIBUlçôES AOS SINDICATOS
CLAUSULA L!!! - O estabelecimento de ensino descontará

do salário do professor e recolherá ao sindicato da categoria
pr01issional~ na forma e condiç~es previstas em lei e em decis~o~
da assembléia geral da categoria profissional, as contribu~ç~es
devidas conforme ,lei e Constituiç~o Federal. I

CLAUSUL.A LVI I - Ser~o descontados do salário 'do
professor e recolhidos ao sindicato da categoria profiss~'Jnal,
até o quinto dia útil do mês subseque,te, em fevereiro e
setembro. no caso de data-base em tº (primeiro) de fevereiro e,
no caso de data-base em ~arço, nos meses de março e outubro, 6%.
(seis por cento) de seu salário mensal, como taxa assistencial,
nos te l-mos da decis~o da assembléia geral do SINPRO-JF.

§ 1.9 - Juntamente com a importância total do desconto,
o estabelecimento remeterá ao sindicato da categoria

I

profissional~ relaç~o dos professores que foram descontados,
constando o nome e o valor do salário percebido no Hlí:S e_m'que
incidir a taxa.

§ 2q - Caso o estabelecimento deixe de descontar a taxa
no mí?s em que for devida, só poderá, posteri,ormente~ ,deduzir do.

~I salário mensal do professor o valor p.rinC::ipal, sem muÍta e
correç~o.

li

\

\

§ 3º - Excepcionalmente~ no ano de 1994, o desconto da
taxa assistencial relativa à data-base de fevereiro, ocorrerá no
n:s de março, e, o recolhimento ao sindicato da categoria será,
efetuado até 0\5Q (quinto) dia útil do mês de abril/94

§ 49'_ - As mensalidades descontadas dos professores,
con f orme comun i ca ç ào do SINPRO, ser~o repassadas à tesouraria da
entida~e, até o 5º dia ~til do m@s subsequente ao vencido.

C L A U SUL (I L. J 'v' A sim p o r t â n c i a s Ine n c i ona das ne s te
I

Cap.í. tulo ~ descon tadas ou n~o do professar, ser~o recoI hidas ao
sindicato da categoria profissional nos prazos estabelecidos.

CI_{'\IKiI.lL (~ 1.\' -_ O O~.ãtabo I e cLmanto dm en~ino r"oco1t-:.erá b.
C'ntidade sindical patronal, a que for devida~ a contribuiç~o para
rnanutenç~o do sistema confederativo, prevista na Constituiç~o
r(?(,lf?r'al. H don t Lna da no Sindicato da Catlllgoril3 Ec.onGrnica e
respectivas Federaç~o e ~onfederaç~o.

CAPITULOXXIII - DO CUMPRIMENTO
Cl.J\U~~';UI..,A LVI - Em caso de descumprimento de obrigaç~o

legal ou do disposto neste Instrumento, o infrator deve pagar, em
favor da parte prejudicada, 10% (dez por cento) do valor
píincipalcomq multa~ corrigido este, ainda, proporcionalmente ~o
número de d i.as". corridos desde a data de vencimento, pela INPC
acumulado nos meses anteriores.

§ 1º - N~o incidir~o multa e correç~o quando o atraso

;
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no cumprimento n~o uItrapassar o sexto dia útiI posterior ao
vencimento, exceto quando se tratar de pagamento de saláriole do
desconto previsto na cláusula LVII. '.,

§ 29 - Em se 'tratando de obrigaç~o de natureza' n~o
financeira, será devida ~Mlta de valor co~re5Poridente à 50%,:
(cinquenta por cento) da salário mínima vigente.

/'
CAPITULO XXIV - DA VIGENCIA E DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

CL.AUSULA LVI I - O presente Instrumento vigorará pel~
prazo de um ano, a partir de:

I - lQ (primeiro) de fevereiro de 1994 - para Pré-
Escolar, Fundamental, Médio, Superior, Posterior a este e
Supletivo Regular.

I I - 19
cursos (Supletivo
cursos livres).

CLt\USULA L 1...' III - As cláusulas, condiçfles e vantagens
previstas neste Instrumento têm validade no prazo de vigência
mencionado na cláusula anterior, sendo, ao seu término,.
normalmente revisadas.

r~ráurafo ~nico - Após um ano de vig~ncia, ou antes se
necessário~ através de aditamentos à convenç~D e apenas por esse
Instrumento, os sindicatos signatários poder~D fazer aItercilçeies
que, conjuntamente, julgarem convenientes.

(primeiro) de março de 1994 - para os demais
Livre, Pré-Vestibular, Preparatório e outros,

Juiz de Fora, 25 de fevereiro de 1994.
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